
19/11/2020 SEI/UFG - 1411816 - Ata de Reunião

https://sei.ufg.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1523442&infra_sistema=1000… 1/7

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
ESCOLA DE AGRONOMIA

 

ATA DE REUNIÃO Nº ATA 01 COORDENADORIA GERAL DO PPGA/2020 - EA

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COORDENADORIA GERAL DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO
EM AGRONOMIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS – PPGA/UFG – ANO 2020. Aos três dias do mês de
Junho do ano de dois mil e vinte (03/06/2020), às quatorze horas (14:00), por web conferência, reuniram-se
os membros da Coordenadoria Geral do Programa de Pós-Graduação em Agronomia, sob a Presidência do
Coordenador, Prof. Dr. Marcio Mesquita, para apreciação dos temas da pauta previamente anexada ao
processo SEI: 23070.025663/2020-61. À oportunidade, apresentaram-se virtualmente: Marcio Mesquita,
Rilner Alves Flores, Érico de Campos Dianese, Carlos Roberto Se�e Junior, Weberth Bezerra, Marcelo
Lavrinha, Derblai Casaroli, Vládia Correchel, Marcos Gomes da Cunha, Eliana Paula Fernandes Brasil, Adão
Wagner Pêgo Evangelista, Luís Fernando Stone, Moemy Gomes de Moraes, Mara Rúbia da Rocha, José Alves
Júnior, Fábio Venturoli, Adriane Wendland Ferreira, Glênio Guimarães Santos, Eli Regina Barboza de Souza,
Alexandre Bryan Heinemann, Manoel Soares Soares Junior, Francine Neves Calil, Abadia dos Reis
Nascimento, Beata Emoke Madari, Eliane Dias Quintela, Leonardo Santos Collier, Cecília Czepak, Jaqueline
Magalhães Pereira, Wilson Mozena Leandro, José Alexandre Freitas Barrigossi, Adriano Stephan Nascente,
Marta Cris�na Corsi de Filippi, Rafael Ba�s�. Jus�ficaram ausência: Enderson Petronio de Brito Ferreira e
Murilo Lobo Junior, Leila Garces de Araujo, João Ba�sta Duarte. Não jus�ficaram ausência: Alexsander
Seleguini, Flavio Alves da Silva, Virginia Damin, Paulo Marçal Fernandes. O presidente iniciou a fala avisando
sobre a primeira reunião da gestão do programa e dos obje�vos futuros, logo em seguida informou da
aposentadoria do servidor Welinton Barbosa Mota, frisou a ajuda do servidor Weberth Bezerra nas
a�vidades administra�vas do PPGA destacando a desatualização cadastral dos discentes no sistema SIGAA e
também do início das a�vidades do servidor Marcelo Lavrinha na secretaria do programa, que logo em
seguida apresentou-se aos demais membros do PPGA. O servidor Weberth falou dos desafios enormes e
grandes demandas encontradas na secretaria do programa, destacando a importância do aviso prévio, dos
agendamentos de qualificação e defesas de mestrado e doutorado, por parte dos professores à secretaria do
programa devido a necessidade de realizar o cadastro geral dos discentes (disciplinas cursadas, conceitos de
disciplinas, exames de proficiências, informações pessoais, exames de qualificações, entre outros). Informes
Gerais: Item 01: Secretaria Administra�va. O professor Marcio Mesquita destacou as demandas
administra�vas e a importância dos agendamentos feitos com antecedência citados pelo servidor Weberth
Bezerra. Em seguida, o Prof. Marcio, passou a palavra para o Técnico Administra�vo Weberth Bezerra, o qual
fez uma fala breve sobre a atual situação das demandas do PPGA, principalmente, referente ao cadastros dos
discentes do Programa, bem como o preenchimento de seus históricos, ressaltando que existem demandas
desde o ano de 2014, que ainda encontram-se pendentes e precisam ser regularizadas. Frisou ainda, que sua
meta é regularizar toda a situação até o dia 15 de julho deste ano, para que a par�r de agosto deste mesmo
ano o novo servidor do PPGA, Marcelo Lavrinha, possa assumir toda a parte do secretariado do Programa
com tudo já acertado, no que diz respeito à SIGAA. Item 02: Ritos Administra�vos: 1) Agendamentos de
Exames de Qualificações e Defesas; 2) Ações pós-defesas. O professor Marcio Mesquita falou sobre o canal
de comunicação do PPGA, informando sobre o e-mail ppga.agro@ufg.br do programa, que toda a demanda
do PPGA deverá ser feita por meio deste e-mail para que os próximos coordenadores possam ter todo o
histórico do Programa. Logo em seguida, informou sobre os formulários de agendamentos de qualificações e
defesas, além de formulários de checklist disponíveis no site, obje�vando uma maior agilidade nos processos
administra�vos. Alertou também sobre a importância do envio do link das defesas ou exames de
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qualificações, e demais informações para a secretaria do programa, posteriormente, disponibilizar no site,
uma vez que a Defesa é um ato Público e deve ser divulgado. Em seguida, ao mencionar sobre as Ações Pós-
defesas, o Prof. Marcio frisou a necessidade de enviar as informações para a Secretaria do PPGA sobre a
situação de aprovação ou reprovado, e se houve ou não mudança de �tulo. E somente após essas
informações o secretário irá regularizar a Ata e autorizar as assinaturas. Logo em seguida, o Dr. Alexandre
Bryan Heinemann, juntamente com o Dr. Luís Fernando Stone disseram das dificuldades encontradas pelos
docentes externos sobre o acesso ao sistema SEI, logo em seguida, foram esclarecidos pelo professor Marcio
e o Técnico Weberth, os quais comentaram novamente a morosidade em liberar o cadastro e assinatura dos
membros externos. O Dr. Luís Fernando Stone mencionou a necessidade de ser informado para os membros
externos quando se envia os formulários necessários para as defesas e qualificações para saberem se está
tudo certo ou não. Item 03: A�vidades do PPGA durante a pandemia. 1) Cumprimento, por parte dos
docentes e discentes, do Regulamento Interno do PPGA; 2) Agendamento de Exames de Qualificações e
Defesas; 3) Pedidos de Prorrogação; 4) Outras. O professor Marcio alegou que, durante esse período de
pandemia, ele juntamente com o professor Rilner, con�nuam trabalhando de forma presencial e que o canal
con�nuam sendo o e-mail do PPGA. Abordou sobre a Resolução do Consuni do dia 22 de maio de 2020,
sobre a autorização de aulas não presenciais durante esse período e sobre a�vidades de pesquisa. Após a
discussão, verificou-se que algumas a�vidades estão acontecendo e outras não devido à pandemia. O Prof.
Marcio verificou a necessidade da con�nuidade das pesquisas por parte dos orientadores e discentes que
estão em casa e que não devem ficar parados, mostrando as várias u�lidades do Home Office (redação de
ar�gos, revisões bibliográficas, planejamentos dos projetos, entre outros). Citou-se da importância de
manter os cuidados para o não contágio das equipes de trabalho, dando como exemplo os cuidados
realizados pela Profa. Abadia juntamente a seus orientados na Horta. Item 04: Esclarecimentos referentes à
Portaria 55 CAPES e Informa�vo 4 CNPQ. Após a discussão, foi verificado o descumprimento do regulamento
por boa parte dos docentes no que tange aos agendamentos dos exames de qualificação, que deve ser
agendado em até no máximo 120 dias antes do período de defesa do aluno. Frisou sobre a importância da
leitura da resolução (CEPEC n. 1461 e Normas Internas) por parte dos docentes, uma vez que esta
responsabilidade é dos docentes e não dos discentes. O Prof. Marcio mencionou que, na atual gestão, está
sendo feito tudo com base nas Normas do Programa, bem como está sendo repassado, pra�camente todas
as demandas para as Comissões, de Bolsas e Acompanhamento bem como a Administra�va. E que a
coordenação só está cumprindo as decisões tomadas por essas Comissões. Por isso, é necessário que os
Docentes tenham conhecimento das Normas que regem o PPGA, principalmente, os prazos. Ainda,
mencionou que quem faz as solicitações são os Docentes e não os Discentes, como por exemplo: bancas,
defesas, solicitações de prorrogações, dentre outras. Logo em seguida, o professor Rilner Alves Flores alertou
sobre a reunião feita com o PRPG e sobre a importância da avaliação individual de cada aluno, obje�vando
não prejudicar o programa na próxima avaliação quadrienal, isto porque a CAPES ou o CNPq não estão dando
novas bolsas, e sim, possibilitando a prorrogação da Bolsa por até 3 meses (Capes) e 2 meses (CNPq) e que,
caso sejam prorrogadas, estas ficam impedidas de serem repassadas para novos bolsistas enquanto es�ver
com o bolsista que teve a sua bolsa prorrogada. O Prof. Marcio mencionou que o CNPq a par�r de julho
deste ano, o PPGA não terá mais cotas de bolsas, e que essas bolsas serão ofertadas por meio de editais,
onde os docentes precisarão concorrer a essas bolsas e vincular o discente. Por isso, para cada solicitação de
prorrogação seja muito bem detalhada sobre todos os prejuízos que possam ter ocorridos, para que haja
uma avaliação justa, e que o PPGA não seja prejudicado. Item 05: Editais. O professor Marcio informou sobre
o edital de bolsa de pesquisa e desenvolvimento tecnológico, mostrando que é uma boa oportunidade para
o programa ser bem avaliado. Ainda, o Prof Marcio comentou sobre outro edital 12/2020 do CNPq –
MAI/DAI, em que é possível o envio de propostas desde que haja uma empresa parceira e que se
comprometa em financiar parte da pesquisa. Logo em seguida o professor Rilner informou sobre o envio de
propostas destes programas, que poderão ser feitas pelo coordenador do programa até ao dia 15/06/2020.
O Prof. Marcio informou ainda, sobre o Edital de Pesquisador em Desenvolvimento, onde as propostas
podem ser enviadas diretamente ao CNPQ. Em resposta ao professor Manoel, que havia perguntado se o
edital era para os alunos atuais ou para os que ainda irão ingressar, o Professor Rilner disse que o edital será
feito pela PRPG, caso o programa seja contemplado com o mesmo, haverá um Processo Sele�vo específico



19/11/2020 SEI/UFG - 1411816 - Ata de Reunião

https://sei.ufg.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1523442&infra_sistema=1000… 3/7

para esses projetos que foram contemplados. Posteriormente, a Dra. Beata Emoke Madari perguntou sobre a
possibilidade de docentes externos par�ciparem destes editais ins�tucionais da UFG, o qual lhe foi
respondido logo em seguida pelo professor Rilner, informando-a que especificamente para o edital 12/2020
do CNPq, bastaria ao docente ser membro do programa. Item 06: Relatório Sucupira: 1) Produção Intelectual
(Quali e Quan�ta�va, Par�cipa�va com Discentes, Regularidade, Produtos Técnicos); 2) Internacionalização;
3) Ações Nacionais e Regionais; 4) Distribuição de Orientação entre DP; 5) Tempo de Integralização do
Discente; 6) Visão do Egresso; 7) Disciplinas. Após a discussão, o professor Marcio discorreu sobre a
importância da con�nuidade de publicações, par�cipações de discentes e egressos do programa, atualização
do la�es, internacionalização das defesas e exames, par�cipações em eventos, importância do intercâmbio
para os alunos. Alertando sobre todos os elementos que são extremamente avaliados pela Capes, mostrando
que estes elementos classificam e desclassificam o programa, bem como a importância de atualização do
La�es, e que o próximo relatório Sucupira deverá ser entregue até o dia 20/12/2020. Por isso a necessidade
de atualização constante do La�es. Outro ponto muito importante no relatório Sucupira é a
internacionalização das a�vidades do PPGA. Após a discussão, o professor Rilner concluiu sobre as
atualizações das disciplinas, principalmente em relação a bibliografia e sua forma de avaliação. Ainda que
existem disciplinas que estão sendo ofertadas regularmente no PPGA e que não são ofertadas por docentes
regulares, ainda, que possuem docentes que são do programa e não ofertam regularmente no Programa.
Diante desta situação, o Prof. Rilner frisou sobre a necessidade dos professores do programa ofertarem
disciplina e/ou que façam parte destas disciplinas que não possuem docentes do programa envolvido. Logo
em seguida, o Dr. Adriano Nascente indagou sobre a estratégia u�lizada pelo PPGA, visando a organização
das disciplinas, sendo-lhe respondido pelo professor Marcio, o qual lhe disse sobre a importância da é�ca e
do bom senso por parte dos docentes, frisando também sobre a necessidade da solicitação antecipada do
docente sobre a lista de disciplinas que serão ofertadas. Posteriormente, o professor Marcio, em resposta à
pergunta da Dra. Adriane Wendland, destacou que o convite e par�cipação de membros externos é
extremamente bem visto pela Capes. No entanto, o ques�onamento realizado é pelas disciplinas que são
ofertadas regularmente por docentes que não são programa ou sem envolvimento destes docentes. Foi
mencionado o elemento norma�vo do PPGA que obje�va o credenciamento dos docentes externo aos
programas, ressaltando a importância dos professores vinculados ao programa (PPGA) sobre a ministrações
destas disciplinas. Item 07: Distribuição de orientação 2020/1. O Prof. Marcio mencionou a necessidade de
aprovação da distribuição da orientação dos discentes ingressos no Processo Sele�vo 2020/1, e os critérios
adotados para a sua realização. Após aberto a votação, foi realizado a votação via chat, a qual houveram 26
(vinte e seis) votos a favor e, 5 (cinco) abstenções, sem nenhum voto contrário, sendo então aprovada. Item
08: Representante Titular da Comissão de Bolsas e Acompanhamento de Discentes da área de Solo e Água.
O Prof. Marcio abordou o tema, e apresentou as jus�fica�vas para a alteração do nome indicado, sendo
informada inclusão do professor Rafael Ba�s� no lugar do professor Derblai Casaroli, como membro
representante na área de Solo e Água, na comissão de bolsas de acompanhamento. Logo em seguida, a
professora Mara Rúbia da Rocha alegou que concorda com a entrada do professor Rafael, mas frisou e
indagou sobre a necessidade da comissão discente nestas reuniões. Posteriormente, o professor Marcio
respondeu que em função da pandemia, houve o cancelamento das reuniões e que não foi possível, ainda,
ser realizada uma nova eleição para novos membros discentes, mas que irá se reunir com os alunos o quanto
antes para abordar o tema sobres futuras reuniões. Em seguida foi aberta a votação para a subs�tuição do
Prof. Derblai para o Prof. Rafael, sendo ainda ser de data retroa�va, para o período em que foi feita a eleição
do Prof. Derblai. Após abertura para a votação, a qual foi aprovada por unanimidade. Item 09: Disciplinas
não presenciais mediada pelas TDIC (Resolução CONSUNI N. 22/2020 & Instrução Norma�va PRPG 003). O
Prof. Marcio explicou sobre a decisão que o PPGA precisa deliberar se o programa é favorável ou não pela
prá�ca de disciplinas não presenciais. A Professora Mara Rúbia da Rocha disse sobre a necessidade das
discussões antes das votações e deliberações das mesmas, informando que a resolução permite apenas ao
coordenador do programa (e não ao professor da disciplina) fazer as consultas. Logo em seguida, o Professor
Marcio responde lendo o item 4.1 da Instrução Norma�va da PRPG. Foi informado também pelo Professor
Marcio, que o PPGA poderá oferecer novas disciplinas. Posteriormente, a Professora Mara Rúbia da Rocha
perguntou sobre como seria a programação das aulas e disse a necessidade de discussão desta pauta, o
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professor Marcio respondeu-lhe que conversou com o Professor Laerte, foi disponibilizado vídeos-aulas para
o programa e que será necessário o ajuste dos planos de ensinos de todos os professores para não haver
choque de disciplinas e que a PRPG não disponibilizou um calendário de reposição de aulas. O professor
Wilson Mozena frisou a necessidade do cole�vismo nos casos emergenciais de alunos que possam ser
prejudicados nas defesas, uma vez que em seu caso, que possui apenas 4 alunos matriculados em sua
disciplina, não possui interesse em ministrar ela condensada. Logo em seguida o Diretor da Escola de
Agronomia, professor Marcos Gomes da Cunha destacou que para que as disciplinas que estavam sendo
ministradas para terem con�nuidade deverá ocorrer a adesão do Docente e 100% dos alunos. Ainda, a
Universidade possui uma resolução e que a deliberação seria por unanimidade, explanou que as disciplinas
não seriam condensadas e que a EA-UFG poderá fazer um calendário, e que caso tudo volte à normalidade,
as disciplina poderão voltar a serem ministradas presencialmente. O Prof. Rilner, respondeu o Prof. Marcos
dizendo que a PRPG não vetou a possibilidade de ser ofertada essas disciplinas condensadas, mas que
orientou que não houvesse choque de horários. A Professora Mara Rúbia da Rocha alertou sobre a
reformulação das metodologias u�lizadas nessas aulas, indagando sobre o cronograma da graduação e da
pós-graduação. Posteriormente, o professor Marcio disse que a aprovação das disciplinas não obriga o
docente à aceitação das mesmas. Em seguida, foi colocada em votação sobre a possibilidade ou não de
con�nuidade das disciplinas por meio remoto, a qual foi aprovada, com apenas uma abstenção. O prof.
Manoel mencionou sobre o cuidado que devemos ter para elaboração das aulas online, para não caracterizar
um ensino a distância. A Profa. Vladia mencionou a sua situação, a qual contém apenas um aluno regular
como matriculado, e perguntou sobre a possibilidade de ser cancelada, por não ter interesse em con�nuar. O
Prof. Marcio mencionou que, a priori não temos informações sobre a possibilidade da disciplina ser
cancelada. Mas que poderá ser ofertada uma nova disciplina, desde que não seja a mesma que já vinha
sendo ofertada. Em seguida, o prof. Glenio perguntou ao prof. Marcio sobre a possibilidade de novas
matrículas em disciplinas que já estavam sendo ministradas, uma vez que houve apenas uma semana de
aula. O Prof. Marcio disse que não tem essa informação no momento, mas que iria se atualizar e informar os
professores a posteriori. Item 10: Planejamento Estratégico do PPGA. O Prof. Marcio mencionou sobre todas
as a�vidades que estão sendo desenvolvidos para o Planejamento Estratégico do PPGA. Após discussão, ficou
definido que é preciso planejar metas, mesmo diante das incertezas das deliberações da Capes neste
momento, verificou-se também a necessidade de incluir os discentes nas publicações e a necessidade de
melhorias na organização das a�vidades de elaboração do relatório Sucupira. Encerramento. O Presidente
agradeceu o apoio de todos os presentes. Esta, após lida e aprovada pela Coordenadora Geral, segue
assinada pelo Presidente e registrada no Processo SEI Nº 23070.025663/2020-61.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Mesquita, Coordenador de Pós-graduação, em
30/06/2020, às 10:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto Se�e Junior, Professor do Magistério
Superior, em 30/06/2020, às 11:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ba�s�, Professor do Magistério Superior, em
30/06/2020, às 11:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Santos Collier, Professor do Magistério Superior,
em 30/06/2020, às 11:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Derblai Casaroli, Professor do Magistério Superior, em
30/06/2020, às 11:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
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nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Alves Júnior, Professor do Magistério Superior, em
30/06/2020, às 11:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Francine Neves Calil, Professora do Magistério Superior, em
30/06/2020, às 11:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Glenio Guimarães Santos, Professor do Magistério Superior,
em 30/06/2020, às 11:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Adriane Wendland Ferreira, Usuário Externo, em
30/06/2020, às 11:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fábio Venturoli, Coordenador de Pós-graduação, em
30/06/2020, às 11:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Dias Quintela, Usuário Externo, em 30/06/2020, às
11:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Adão Wagner Pêgo Evangelista, Professor do Magistério
Superior, em 30/06/2020, às 11:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Magalhães Pereira, Professor do Magistério
Superior, em 30/06/2020, às 12:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Beata Emoke Madari, Usuário Externo, em 30/06/2020, às
12:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Bryan Heinemann, Usuário Externo, em
30/06/2020, às 12:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luís Fernando Stone, Usuário Externo, em 30/06/2020, às
13:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO STEPHAN NASCENTE, Usuário Externo, em
30/06/2020, às 14:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Moemy Gomes De Moraes, Professor do Magistério
Superior, em 30/06/2020, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Enderson Petrônio de Brito Ferreira, Usuário Externo, em
30/06/2020, às 16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Murillo Lobo Junior, Usuário Externo, em 30/06/2020, às
16:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Érico De Campos Dianese, Professor do Magistério Superior,
em 30/06/2020, às 16:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rilner Alves Flores, Vice-Coordenador, em 30/06/2020, às
17:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eli Regina Barboza De Souza, Professor do Magistério
Superior, em 30/06/2020, às 17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Mara Rúbia Da Rocha, Professora do Magistério Superior, em
01/07/2020, às 10:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eliana Paula Fernandes Brasil, Professor do Magistério
Superior, em 02/07/2020, às 09:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Gomes Da Cunha, Diretor, em 02/07/2020, às 10:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Soares Soares Júnior, Professor do Magistério
Superior, em 03/07/2020, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Alves Da Silva, Professor do Magistério Superior, em
03/07/2020, às 11:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Marcal Fernandes, Professor do Magistério Superior,
em 03/07/2020, às 12:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vladia Correchel, Professor do Magistério Superior, em
03/07/2020, às 13:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Abadia Dos Reis Nascimento, Professor do Magistério
Superior, em 03/07/2020, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Mozena Leandro, Professor do Magistério Superior,
em 06/07/2020, às 14:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cecilia Czepak, Professor do Magistério Superior, em
08/07/2020, às 13:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Alexandre Freitas Barrigossi, Usuário Externo, em
09/07/2020, às 09:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marta Cris�na Corsi de Filippi, Usuário Externo, em
14/07/2020, às 18:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1411816 e o código CRC 79F6E896.

Referência: Processo nº 23070.025663/2020-61 SEI nº 1411816
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